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O Congresso Nacional decreta: 

O artigo 1725 do Código Civil, passará a vigorar 

acrescentando-se os parágrafos 1º e 2º, nos seguintes termos: 

Art. 1º. Na união estável, salvo contrato escrito entre os 

companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da 

comunhão parcial de bens. 

§ 1º. Quando ocorrerem as condições suspensivas constantes 

do art. 1523 e seus incisos, aplicar-se-á o regime da separação obrigatória de bens 

previsto no art. 1641, incisos I e II do código civil. 

§ 2º. O regime da Separação Obrigatória de Bens se 

converterá em Comunhão Parcial de Bens se supridas as causas suspensivas, 

comprovando-se oportunamente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n º 10.406/02 regulou de uma forma geral as relações 

jurídicas decorrentes da União Estável nos artigos 1.723 a 1.727 e nos artigos 1.790 

e 1.844 (estes dois últimos se referindo sobre sucessão hereditária).  

Antes desta lei, houve o reconhecimento da União Estável no 

artigo 226, § 3o, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(CRFB/88), a regulamentação do direito dos companheiros a alimentos e à sucessão 

pela Lei n º 8.971/94 e a regulamentação do art. 226, § 3o, da CRFB/88 pela Lei n º 

9.278/96. 
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O Regime de bens tem a função de estabelecer as relações 

econômicas entre os cônjuges durante o Casamento, ou entre os companheiros, na 

União Estável, também refletindo suas conseqüências em terceiros alheios à relação 

familiar. 

A importância do regime de bens, de uma forma geral, se 

dirige a dois aspectos:  

1) à dissolução de relação matrimonial ou de União Estável em 

vida (no casamento, por separação judicial ou divórcio direto, ou por reconhecimento 

e dissolução de União Estável); 

2) no caso de morte do (a) cônjuge ou do (a) companheiro (a), 

abrindo-se a sucessão hereditária. 

Relativamente à participação dos companheiros de União 

Estável na herança do outro, inicialmente cuidaram os artigos 2º e 3º da Lei n º 

8.971/94 sobre este aspecto, nada se referindo, naquela oportunidade, sobre a 

dissolução em vida, o que foi suprido com a edição da Lei n º 9.278/96. 

A partir de então, a dissolução da União Estável em vida dos 

companheiros passou a ter uma regulamentação legal, aproximando-se do regime 

da comunhão parcial de bens do Casamento, dispondo em seu artigo 5º que: 

"Art. 5º. Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por 

ambos os conviventes, na constância da união estável e a 

título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em 
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condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária em 

contrato escrito. 

§ 1º. Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição 

patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos 

anteriormente ao início da união. 

§ 2º. A administração do patrimônio comum dos conviventes 

compete a ambos, salvo estipulação contrário em contrato 

escrito". 

Com a entrada em vigor da Lei n º 10.406/02 (Código Civil), em 

seu artigo 1.725, estabeleceu-se que "Na união estável, salvo contrato escrito entre 

os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da 

comunhão parcial de bens".  

Saliente-se que este regime de bens é aplicável somente na 

hipótese de dissolução em vida entre os companheiros, pois, no caso de dissolução 

por morte a regulamentação é realizada pelo artigo 1.790. 

Ocorre, porém, que o legislador não se refere expressamente 

ao regime de bens que deverá ser adotado no caso de União Estável aos casos em 

que há causas suspensivas, constantes no Cap. IV do Código Civil ( artigo 1523 e 

seus incisos), o que poderá ter conseqüências importantes sob vários aspectos: a) 

morte de um dos companheiros; b) confusão patrimonial em relação a ex-cônjuge; c) 

confusão patrimonial e preservação de direitos de herdeiros, em caso de óbito de 

ascendente, dentre outros. 
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Aduz o § 2º do artigo 1723 que: “As causas suspensivas do art. 

1523 não impedirão a caracterização da união estável.” 

Assim sendo, se causas suspensivas não descaracterizam a 

união estável, e se a tal forma de união se dá o Regime da Comunhão Parcial de 

Bens, havendo causa suspensiva, poderá haver lesão a patrimônio alheio e terceiros 

prejudicados, ocasionando confusão patrimonial tanto em relação a eventuais 

herdeiros, em caso de união estável contraída após viuvez, quanto em relação a ex-

cônjuge, em caso de separação/divórcio. 

Pretendendo, portanto, estabelecer paridade de tratamento 

entre casamento e união estável quanto ao regime de bens, uma vez que ao 

Casamento se aplica as regras do artigo 1641, inciso I, tornando obrigatório o regime 

da separação total em caso de existirem causas suspensivas, da mesma forma este 

deverá ser aplicado em relação à União Estável, evitando assim perecimento de 

direitos e confusão patrimonial. 

O Regime da Separação Total (Absoluta) de bens consiste na 

incomunicabilidade dos bens e dívidas anteriores e posteriores ao Casamento, 

constituindo o gênero, desmembrando-se em duas espécies:  

a) Regime da Separação Absoluta na forma Convencional (art. 

1.687 e 1.688, do Código Civil);  

b) Regime da Separação Absoluta na forma Obrigatória. O 

regime da Separação de Bens Obrigatória é aquele estabelecido no artigo 1.641, do 

Código Civil, o qual determina: 
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Art.1641. É obrigatório o regime da separação de bens no 

casamento: que se casarão neste regime, sem qualquer 

comunicação dos bens ou dívidas: 

Inciso I – das pessoas que o contraírem com inobservância 

das causas suspensivas da celebração do casamento; 

Inciso II – da pessoa maior de sessenta anos; 

Inciso III – de pessoas que dependerem, para casar, de 

suprimento judicial. 

O legislador obriga tais pessoas a contraírem núpcias sob a 

égide deste regime, o que difere do regime da Separação de Bens Convencional, na 

qual os nubentes, isentos de qualquer dos impedimentos anteriormente 

mencionados, decidem sobre a incomunicabilidade de seus bens e dívidas, 

anteriores e posteriores ao casamento. 

Este impedimento se manifesta em razão de interesses sociais 

e éticos. Busca-se assegurar a proteção patrimonial de pessoas que tenham 

acumulado algum patrimônio durante a vida e, diante da expectativa de vida que 

possuem, possam ser prejudicadas por interesses de terceiros ou mesmo 

salvaguardar interesses de herdeiros ou de ex-cônjuge, quando ainda não realizada 

a partilha, por inventário ou por divórcio. 

Por tal motivo, deverá tal determinação estender-se à União 

Estável, suprindo omissão ou julgamentos equivocados, pois entende-se que há 

omissão quanto ao regime de bens a ser adotado em caso de União Estável, nos 

casos em que há condições suspensivas, e para evitar perecimento de direitos, é de 
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bom alvitre que se estabeleça que o artigo 1641 do Código Civil deverá também ser 

aplicado aos casos em que se der a União Estável. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para 

a sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 24 de março de 2008. 

Deputado Cleber Verde 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 JANEIRO DE 2002  
 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CAUSAS SUSPENSIVAS  

 

Art. 1.523. Não devem casar: 

I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não 
fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros; 

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido 

anulado, até 10 (dez) meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade 

conjugal; 

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha 

dos bens do casal; 
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IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados 

ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e 

não estiverem saldadas as respectivas contas. 

Parágrafo  único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes sejam 

aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, provando-se a 

inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa 

tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar nascimento de filho, ou 

inexistência de gravidez, na fluência do prazo. 

 

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser argüidas 

pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consangüíneos ou afins, e pelos 

colaterais em segundo grau, sejam também consangüíneos ou afins. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL  

 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: 

I - das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da 

celebração do casamento; 

II - da pessoa maior de 60 (sessenta) anos; 

III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial. 

 

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher 

podem livremente: 

I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao 

desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecidas no inciso I do art. 1.647; 

II - administrar os bens próprios; 

III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou alienados 

sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial; 

IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalidação do 

aval, realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos incisos III e IV do art. 1.647; 

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos pelo 

outro cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não foram adquiridos pelo 

esforço comum destes, se o casal estiver separado de fato por mais de 5 (cinco) anos; 

VI - praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente. 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VI 

DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS  

 

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a 

administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar 

de ônus real. 

 

Art. 1.688. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir para as despesas do 

casal na proporção dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, salvo estipulação em 

contrário no pacto antenupcial. 

 

SUBTÍTULO II 

DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DE FILHOS MENORES 

 

Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar: 

I - são usufrutuários dos bens dos filhos; 

II - têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua autoridade. 

 

........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL  

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 
homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e 
estabelecida com o objetivo de constituição de família. 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 

 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de 

lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-

se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido 

dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

 

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de 

casar, constituem concubinato. 

........................................................................................................................................ 
 

LIVRO V 
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DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a 1/3 (um terço) da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO  

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo  único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA  

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum 

sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao Distrito 

Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situada em território 

federal. 

 

CAPÍTULO II 

DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS  

 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge. 

........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994  
 

 

Regula o direito dos companheiros a alimentos 

e à sucessão. 

 

 

Art. 1º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos,  ou dele tenha 

prole, poderá valer-se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não 

constituir nova união e desde que prove a necessidade. 

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao 

companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva. 

 

Art. 2º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a) 

companheiro(a) nas seguintes condições: 

I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujus, se houver filhos deste ou comuns; 

II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver filhos, embora sobrevivam 

ascendentes; 

III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente 

terá direito à totalidade da herança. 

Art. 3º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem de 

atividade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevivente direito à metade 

dos bens. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

LEI Nº 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996  
 

 

Regula o § 3º do art. 226 da Constituição 

Federal. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes, 

na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da 

colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo 

estipulação contrária em contrato escrito. 

§ 1º Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer 

com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3065/2008 

14 

§ 2º A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, 

salvo estipulação contrária em contrato escrito. 

 

Art. 6º (VETADO). 

........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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